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DIRETORIA-GERAL

Atos do Diretor Geral

Portarias

PORTARIA - 9 - 2017 - DG

PORTARIA N. 9/2017 – DG

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
23, inciso VII, da Resolução TRE n. 113/2007 – Regulamento Interno e artigo 12 da Portaria n. 68/2008 – PRES,

CONSIDERANDO a instrução do PAD n. 10.034/2016, RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os servidores relacionados no Anexo desta portaria, para substituírem os respectivos titulares das unidades, nos 
períodos descritos, em razão do recesso estabelecido pela Lei nº 5.010/66. 

Art. 2º Somente será devida a remuneração pela substituição nos dias efetivamente trabalhados pelo substituto, conforme registros do 
Sistema de Frequência Eletrônica, observada a escala de trabalho definida para o período.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 26 de janeiro de 2017.

RODRIGO LEANDRO DA SILVA

Diretor-Geral

SECRETARIA JUDICIARIA

ATOS DA SECRETARIA JUDICIARIA

COMUNICADOS

ATA DE DISTRIBUIÇÃO

Tribunal Regional Eleitoral de Goiás

SECRETARIA JUDICIÁRIA

Ata de Distribuição Ordinária, realizada em 27 de janeiro de 2017, presidida pelo o Exmo. Srª. Desembargadora Nelma Branco Ferreira 
Perilo, Presidente em exercício.

Foram distribuídos pelo sistema de Processamento de Dados, os seguintes feitos:

Processo Administrativo nº 631-27.2016.6.09.0000 (1)

Origem: IPAMERI-GO (14ª ZONA ELEITORAL - IPAMERI)

Relator: Rodrigo de Silveira

Tipo: Redistribuição ao Substituto

REQUERENTE: JUIZ ELEITORAL DA 014ª

INDICADO: LUIS SÉRGIO ROSA

REQUERIDO(S): TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL

PORTARIA - 9 - 2017 - DG

PORTARIA N. 9/2017 – DG

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
23, inciso VII, da Resolução TRE n. 113/2007 – Regulamento Interno e artigo 12 da Portaria n. 68/2008 – PRES,

CONSIDERANDO a instrução do PAD n. 10.034/2016, RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os servidores relacionados no Anexo desta portaria, para substituírem os respectivos titulares das unidades, nos 
períodos descritos, em razão do recesso estabelecido pela Lei nº 5.010/66. 

Art. 2º Somente será devida a remuneração pela substituição nos dias efetivamente trabalhados pelo substituto, conforme registros do 
Sistema de Frequência Eletrônica, observada a escala de trabalho definida para o período.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 26 de janeiro de 2017.

RODRIGO LEANDRO DA SILVA

Diretor-Geral
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Justificativa de Ausência às Urnas 2006 Até o pleito 
subsequente

2008

Justificativa de Ausência às Urnas 2008 Até o pleito 
subsequente

2010

NATUREZA: Ação de Investigação Judicial Eleitoral: nº 48.2016.6.09.0130

PROTOCOLO: 175.396/2016

NATUREZA: REPRESENTAÇÃO ELEITORAL

AUTOR DA  AÇÃO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

DENUNCIADOS: AGENOR FERREIRA NICK BARBOSA E ZILMAR CHARALABOPOULOS DUARTE

D E S P A C H O

Tendo em vista que a defesa dos acusados AGENOR FERREIRA NICK BARBOSA E ZILMAR CHARALABOPOULOS DUARTE apresentou 
defesa/contestação às fls. 133/150, designo Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 29/03/2017 às 14:00 horas, nos termos do 
artigo 22, inciso V, da Lei complementar n.º 64/90.

Intimem-se as partes, para que no prazo máximo de 10 (dez) dias que antecedem a data acima fixada apresentarem o rol de testemunhas a 
serem ouvidas, sendo no máximo de 06 (seis) para cada um, as quais deverão comparecer independentemente de intimação, munidas de 
documento pessoal.

Cumpra-se.           

Minaçu, 18 de janeiro de 2017.

Hanna Lídia Rodrigues Paz Candido

Juíza Eleitoral 

ANEXO DA PORTARIA N. 9/2017 – DG

SUBSTITUIÇÕES POR PERÍODO DETERMINADO

SUBSTITUTO TITULAR FC/CJ UNIDADE PERÍODO

Idelmi José Barbosa Flávio Soares Ribeiro FC-6 

Chefe de Cartório 

059ZGO/Aurilândia 20 a 
28/12/2016

Jonas Cardoso da Silva Filho Flávio Soares Ribeiro FC-6 

Chefe de Cartório 

059ZGO/Aurilândia 29/12/2016 a 
6/1/2017

Nalva Helena de Souza 
Trevisan

Érika Sampaio de 
Resende

FC-6 

Chefe de Cartório 

027ZGO/Pires do Rio 20 a 
23/12/2016

Marli Teodoro Cardoso Érika Sampaio de 
Resende

FC-6 

Chefe de Cartório 

027ZGO/Pires do Rio 2 a 6/1/2017

Flávia Rubia de Oliveira Rocha Marcus Vinícius de 
Oliveira

FC-6 

Chefe de Cartório 

041ZGO/Niquelândia 20/12/2016 a 
6/1/2017

Dorcas Ferrão da Silva Macêdo Danielle Vogado de 
Souza

FC-6 

Chefe de Cartório 

086ZGO/Itaguaru 28/12/2016 a 
6/1/2017

Silveria Mara Vicente Ferreira 
de Castro

Flávia de Castro Dayrell CJ-3 

Secretária

SJD 24/12/2016 a 
1/1/2017

Belmira Pereira de Ataide 
Moraes

Aline Fontinele Correia 
Viana

FC-6 

Chefe de Seção 

SEJUP 20 a 
30/12/2016

ANEXO DA PORTARIA N. 9/2017 – DG

SUBSTITUIÇÕES POR PERÍODO DETERMINADO

SUBSTITUTO TITULAR FC/CJ UNIDADE PERÍODO

Idelmi José Barbosa Flávio Soares Ribeiro FC-6 059ZGO/Aurilândia 20 a 20 a 
28/12/2016

Chefe de Cartório 

Jonas Cardoso da Silva Filho Flávio Soares Ribeiro FC-6 059ZGO/Aurilândia 29/12/2016 a 29/12/2016 a 
6/1/2017

Chefe de Cartório 

Nalva Helena de Souza Nalva Helena de Souza Nalva Helena de Souza Érika Sampaio de Nalva Helena de Souza Érika Sampaio de FC-6 Érika Sampaio de 027ZGO/Pires do Rio 20 a 20 a 
Trevisan Resende 23/12/2016

Chefe de Cartório 

Marli Teodoro Cardoso Érika Sampaio de Érika Sampaio de FC-6 Érika Sampaio de 027ZGO/Pires do Rio 2 a 6/1/2017
Resende

Chefe de Cartório 

Marcus Vinícius de Flávia Rubia de Oliveira Rocha cus Vinícius de FC-6 cus Vinícius de 041ZGO/Niquelândia 20/12/2016 a 20/12/2016 a 
Oliveira 6/1/2017

Chefe de Cartório 

Danielle Vogado de Dorcas Ferrão da Silva Macêdo Danielle Vogado de FC-6 Danielle Vogado de 086ZGO/Itaguaru 28/12/2016 a 28/12/2016 a 
Souza 6/1/2017

Chefe de Cartório 

CJ-3 Flávia de Castro DayrellSilveria Mara Vicente Ferreira SJD 24/12/2016 a 24/12/2016 a 
de Castro 1/1/2017

Secretária

FC-6 Aline Fontinele Correia Belmira Pereira de Ataide SEJUP 20 a 20 a 
Moraes Viana 30/12/2016

Chefe de Seção 


